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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Acrescenta o art. 91-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar possível o 

confisco alargado. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 91-A: 

“Art. 91-A. Em caso de condenação pelos crimes 

abaixo indicados, a sentença ensejará a perda, em 

favor da União, da diferença entre o valor total do 

patrimônio do agente e o patrimônio cuja origem 

possa ser demonstrada por rendimentos lícitos ou 

por outras fontes legítimas: 

I – tráfico de drogas, nos termos dos arts. 33 a 37 

da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; 

II – comércio ilegal de arma de fogo e tráfico 

internacional de arma de fogo; 

III – tráfico de influência; 

IV – corrupção ativa e passiva; 

V – previstos nos incisos I e II do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 

VI – peculato, em suas modalidades dolosas; 

VII – inserção de dados falsos em sistema de 

informações; 

VIII – concussão; 

IX – excesso de exação qualificado pela 

apropriação; 

S
F

/
1

6
6

5
6

.
0

5
6

7
0

-
6

7



 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

X – facilitação de contrabando ou descaminho; 

XI – enriquecimento ilícito; 

XII – lavagem de dinheiro; 

XIII – associação criminosa; 

XIV – organização criminosa; 

XV – estelionato em prejuízo do Erário ou de entes 

de previdência; 

XVI – contrabando e descaminho, receptação, 

lenocínio e tráfico de pessoas para fim de 

prostituição, e moeda falsa, quando o crime for 

praticado de forma organizada. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por 

patrimônio do condenado o conjunto de bens, 

direitos e valores: 

I – que, na data da instauração de procedimento 

de investigação criminal ou civil referente aos 

fatos que ensejaram a condenação, estejam sob o 

domínio do condenado, bem como os que, mesmo 

estando em nome de terceiros, pessoas físicas ou 

jurídicas, sejam controlados ou usufruídos pelo 

condenado com poderes similares ao domínio; 

II – transferidos pelo condenado a terceiros a 

título gratuito ou mediante contraprestação 

irrisória, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

instauração do procedimento de investigação; 

III – recebidos pelo condenado nos 5 (cinco) anos 

anteriores à instauração do procedimento de 

investigação, ainda que não se consiga determinar 

seu destino. 

§ 2° As medidas assecuratórias previstas na 

legislação processual e a alienação antecipada 

para preservação de valor poderão recair sobre 
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bens, direitos ou valores que se destinem a garantir 

a perda a que se refere este artigo. 

§ 3º Após o trânsito em julgado, o cumprimento do 

capítulo da sentença referente à perda de bens, 

direitos e valores com base neste artigo será 

processado no prazo de até dois anos, no juízo 

criminal que a proferiu, nos termos da legislação 

processual civil, mediante requerimento 

fundamentado do Ministério Público que 

demonstre que o condenado detém, nos termos do 

§ 1º, patrimônio de valor incompatível com seus 

rendimentos lícitos ou cuja fonte legítima não seja 

conhecida. 

§ 4º O condenado terá a oportunidade de 

demonstrar a inexistência da incompatibilidade 

apontada pelo Ministério Público, ou que, embora 

ela exista, os ativos têm origem lícita. 

§ 5º Serão excluídos da perda ou da constrição 

cautelar os bens, direitos e valores reivindicados 

por terceiros que comprovem sua propriedade e 

origem lícita. ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo introduz o confisco alargado na legislação brasileira, 

cumprindo diretrizes de tratados dos quais o Brasil é signatário e adequando 

o sistema jurídico pátrio a recomendações de fóruns internacionais voltados 

a coibir o crime organizado. 

O dispositivo proposto também harmoniza a legislação brasileira com 

sistemas jurídicos de outros países que já preveem medidas similares e com 

os quais o Brasil mantém relações e acordos de cooperação, permitindo a 

reciprocidade e o combate a crimes graves de efeitos transnacionais. 

O confisco alargado visa a instituir de maneira mais efetiva a ideia 

clássica de que “o crime não compensa”, ou, mais precisamente, não deve 

compensar. Em crimes graves que geram benefícios econômicos ilícitos, 

incumbe ao Estado, tanto quanto a punição dos responsáveis, evitar o 
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proveito econômico da infração e a utilização do patrimônio decorrente da 

atividade criminosa em outros delitos. Mas a persecução criminal do Estado 

não é, não pode e até mesmo não deve ser exaustiva. Nem todas as infrações 

podem ser investigadas e punidas, inclusive por força das garantias 

constitucionais e legais dos cidadãos. 

O confisco clássico e o confisco por equivalente, previstos hoje na 

legislação penal brasileira (art. 91 do Código Penal), alcançam, além dos 

instrumentos do crime que sejam em si ilícitos (art. 91, “a”, do Código 

Penal), apenas os bens ou valores correspondentes que sejam produto ou 

proveito da específica infração objeto da condenação criminal. Mas, 

conforme já se anotou, há situações em que não é possível identificar ou 

comprovar, nos termos exigidos para uma condenação criminal, a prática de 

crimes graves que geram benefícios econômicos, embora as circunstâncias 

demonstrem a origem ilícita do patrimônio controlado por determinadas 

pessoas. 

Nesses casos, sem a possibilidade de se promover a responsabilidade 

criminal, o confisco clássico e o confisco por equivalente não são capazes de 

evitar o proveito ilícito e a utilização desse patrimônio de origem 

injustificada em novas atividades criminosas. O instituto ora proposto visa, 

assim, a criar meio de retirar o patrimônio de origem injustificada do poder 

de organizações e de pessoas com atividade criminosa extensa que não possa 

ser completamente apurada. 

O confisco alargado ora proposto, na esteira da legislação de outros 

países, tem como pressuposto uma prévia condenação por crimes graves, 

listados no dispositivo, que geram presunção razoável do recebimento 

anterior de benefícios econômicos por meios ilícitos. 

Estabelece, nesses casos, um ônus probatório para a acusação acerca 

da diferença entre o patrimônio que esteja em nome do condenado, ou que 

seja por ele controlado de fato, e os seus rendimentos lícitos, ressalvando 

também a possibilidade de JUSTIFICATIVA por outras fontes legítimas que 

não decorram diretamente desses rendimentos. É garantida ao condenado 

oportunidade de demonstrar a legalidade do seu patrimônio, bem como aos 

terceiros indevidamente afetados pela decretação da perda ou pela constrição 

cautelar de bens. 

Como se trata de medida que atinge apenas o patrimônio de origem 

injustificada, sem imputar ao afetado nenhum dos efeitos inerentes a uma 

condenação criminal pelos fatos que ensejaram a posse desses bens, o 
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confisco alargado se harmoniza com o princípio da presunção de inocência, 

conforme tem sido reconhecido em outros países e em organismos e fóruns 

internacionais. 

Compatibilizando o instituto proposto com a legislação processual 

penal atual, e na esteira do que estabelece o Código Penal a respeito do 

confisco por equivalente recentemente instituído (§ 2º do art. 91, incluído 

pela Lei nº 12.684/2012), a proposta ressalta a aplicação das medidas 

cautelares reais penais para a garantia do confisco alargado. Também prevê 

expressamente a possibilidade de alienação antecipada de coisas sujeitas a 

deterioração ou depreciação, evitando que o tempo necessário para a decisão 

acerca do confisco resulte em perdas econômicas ou em prejuízos para o 

acusado ou terceiro de boa-fé. 

Considerando tratar-se de um dos efeitos da condenação criminal, o 

projeto prevê que o cumprimento da sentença que decretar o confisco 

alargado, após o trânsito em julgado, será processado, no prazo de até dois 

anos, no juízo criminal que proferiu a decisão. Nessa fase, o Ministério 

Público, com base no título jurídico judicial, deverá alegar e comprovar o 

patrimônio do condenado que não é compatível com os seus rendimentos 

lícitos e que também não tem outra origem lícita conhecida, segundo as 

informações públicas disponíveis. Remete-se o procedimento à legislação 

processual civil – permitindo a aplicação das normas de liquidação por 

artigos e de cumprimento de sentença do Código de Processo Civil. 

A proposta, portanto, visa a atualizar e compatibilizar a legislação 

brasileira com o que vige no cenário internacional, conferindo ao Estado um 

instrumento de combate aos ganhos ilícitos decorrentes do crime em 

harmonia com os primados do Estado Democrático de Direito, fazendo valer 

a máxima de que o crime não deve compensar. 

Sala das Sessões,  

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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